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COMMONWEALTH DAS BAHAMAS

LEI DAS SOCIEDADES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS DE 2000


(N° 45 de 2000)

ESCRITURA DE CONSTITUIÇÃO

DE

CANDOLLE MANAGEMENT LIMITED

Sociedade anónima

1. O nome da Sociedade é Candolle Management Limited.
2. A sede da Sociedade está situada em Saffrey Square, Suite 205, Bank Lane, Apartado N-81-88, Nassau, Bahamas.

3. O primeiro agente registado da Sociedade é Mossack Fonseca & Co. (Bahamas) Limited, Saffrey Square, Suite 205, Bank Lane, Apartado N-8188, Nassau, Bahamas.

4. Os objectos para os quais a  Sociedade é constituída são os seguintes:
(a) actuar como sociedade de investimento e, para esse efeito, adquirir (por subscrição original, contrato, compra em leilão ou subscrição de troca) e conservar, quer em nome da Sociedade quer em nome de um fiduciário, acções, obrigações, capital obrigatário, valores ou títulos, e subscrevê-los com as cláusulas e condições (se as houver) que considerar convenientes.

(b) exercer e mandar exercer todos os direitos e poderes conferidos ou dependentes da posse de quaisquer acções, obrigações, capital obrigatário e outros títulos, incluindo sem reserva do carácter geral do que antecede, todos os poderes de veto ou de controle que forem concedidos em virtude da detenção pela Sociedade de qualquer percentagem específica da sua importância emitida ou nominal e fornecer serviços de gestão e outros serviços de supervisão executiva e de consulta para ou em relação com qualquer sociedade na qual a Sociedade está interessada, com as cláusulas e condições que forem consideradas adequadas;

(c) Adquirir, deter, reter, subdividir, alugar, vender, arrendar, preparar locais de construção, construir, reconstruir, alterar, melhorar, decorar, abastecer, operar, conservar, recuperar, ou de outro modo gerir e/ou desenvolver terrenos e edifícios, ou de outro modo administrar propriedades, em todas as suas filiais, implementar os sistemas de segurança dos terrenos e edifícios, ou outras propriedades ou interesses sobre as mesmas, quer se encontrem construídas ou em vias de construção, e quer se encontrem sob uma primeira hipoteca ou caução, ou sob uma ou várias hipotecas anteriores, ou cauções, e desenvolver os terrenos e edifícios que, de algum modo, possam parecer-lhe adequados, sem prejuízo da generalidade do acima exposto.
(d) Desenvolver a actividade de comerciante e negociante de qualquer tipo, natureza ou descrição, e a venda ou prestação de produtos e serviços relacionados, assim como o emprego do pessoal necessário para o efeito.
(e) Sem prejuízo para a generalidade dos parágrafos acima: comprar, vender, trocar, gerir, deter, comerciar, investir em quaisquer tipos de bens móveis ou imóveis, mercadorias, produtos, serviços de quaisquer tipos, natureza ou descrição, realizar quaisquer tipos de operações comerciais ou financeiras, receber e/ou pagar direitos de autor, comissões e outros rendimentos ou despesas de qualquer tipo, comprar, construir, alugar, deter, operar, gerir, administrar naves de transporte de todos os tipos, assim como os respectivos acessórios e serviços e agências correspondentes; vender ou prestar serviços relacionados e empregar o pessoal necessário para o efeito.

(f) Adquirir, vender, subscrever, investir, permutar, ou de outro modo adquirir, manter, gerir, desenvolver, controlar e movimentar quaisquer obrigações, títulos, acções (integralmente pagas ou não), opções de acções, mercadorias, futuros, contratos cambiais, notas ou títulos de governos, estados, autarquias, organismos públicos, ou empresas públicas ou privadas, de responsabilidade limitada ou ilimitada, em qualquer parte do mundo, metais preciosos, gemas, obras de arte e outros objectos de valor, quer numa base em numerário ou de margem, e incluindo pequenas vendas, assim como emprestar dinheiro contra garantia ou contra qualquer propriedade acima referida.

(g) Tomar de empréstimo ou levantar dinheiro de bancos, embora de forma não restritiva, através da emissão de obrigações, acções prioritárias (perpétuas ou finitas), cauções, hipotecas, ou quaisquer outros títulos fundados ou baseados em todos ou quaisquer bens ou no activo da Sociedade, ou sem qualquer garantia desse tipo e nos termos que a prioridade ou outra condição que a Sociedade considere adequada.
(h) Participar em qualquer outro negócio ou negócios, ou qualquer outro acto ou actividade não proibida ao abrigo de qualquer lei que se encontre em vigor nas Bahamas.
(i) Fazer todas as outras coisas que surjam ocasionalmente, ou que a Sociedade considere conducentes à consecução dos objectivos acima propostos.
E declara-se por este meio que se pretende que cada um dos objectos especificados em cada um dos parágrafos desta cláusula, excepto onde esteja expresso de outro modo nesse parágrafo, seja um objecto principal e independente, e não esteja, de modo algum, limitado ou restringido por qualquer referência ou inferência nos termos de qualquer outro parágrafo ou no nome da Sociedade e, em particular, que os anteriores objectos podem ser realizados em qualquer parte do mundo.
5. As acções da Sociedade são emitidas em moeda dos Estados Unidos da América.

6. O capital autorizado da Sociedade é de cinquenta mil dólares (USD 50'000,00), divididos em cinquenta mil (50'000) acções de um dólar (USD 1,00) de valor nominal. Os administradores estão devidamente autorizados a emitir acções nominativas da forma que decidirem livremente por resolução.

7. As acções estão divididas no número de classes e séries que os administradores decidirem periodicamente por resolução e até serem divididas dessa forma compreendem uma só classe e série.

8.  Os administradores têm o poder de emitir, por resolução, quaisquer classe ou série de acções que a Sociedade esteja autorizada a emitir em relação a seu capital original ou aumentado, com quaisquer designações, poderes, preferências, direitos, qualificações, limites ou restrições que os administradores decidirem.

9. 
As acções só podem ser nominativas e não podem ser emitidas ao portador.

10.
A responsabilidade dos membros é limitada.

11. 
A Sociedade pode, por resolução dos membros ou dos administradores, emendar ou modificar qualquer das condições contidas na presente escritura de constituição e aumentar ou reduzir o capital autorizado da Sociedade de qualquer forma que seja autorizada por lei.

Nós, os subscritores abaixo assinados, desejamos constituir-nos em Sociedade em conformidade com a presente escritura de constituição.

NOME, ENDEREÇO E DESCRIÇÃO DOS SUBSCRITORES

[assinatura ilegível]

Secretário assistente
MOSSFON NOMINEES INTERNATIONAL LTD. 

Apartado de correios 156

Hibiscus Square

Grand Turk

Ilhas Turks and Caicos

[assinatura ilegível]

Secretário assistente

MOSSFON NOMINEES LIMITED 

Apartado de correios 156

Hibiscus Square

Grand Turk

Ilhas Turks and Caicos

Elaborado em 5 de Mao de 2003.

LEGALIZAÇÃO das assinaturas anteriores:








[assinatura ilegível]

Erica Culmer

Certifico que é cópia fiel do original depositado no Registo das Sociedades. 

Passado em 5 de Maio de 2003.

[L.S. & assinatura ilegível]

E.P. Toothe 

Notário
COMMONWEALTH DAS BAHAMAS

LEI DAS SOCIEDADES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS DE 2000 

(N° 45 de 2000

ESTATUTOS

DE

CANDOLLE MANAGEMENT LIMITED

Sociedade anónima

1. 
As referências dos presentes estatutos à lei significam a Lei das Sociedades Comerciais Internacionais de 2000 (N° 45 de 2000). Os estatutos que se seguem constituem os estatutos da Sociedade. Nos presentes Estatutos, as palavras e expressões definidas na lei têm o mesmo significado e, salvo se o contexto exigir o contrário, o singular inclui o plural e vice-versa, o masculino inclui o feminino e o neutro e as referências a pessoas incluem as pessoas naturais e/ou as entidades jurídicas capazes de ter existência legal.

ACÇÕES

2. 
O capital autorizado da Sociedade é de cinquenta mil dólares (USD 50'000,00), divididos em cinquenta mil (50'000) acções de um dólar (USD 1,00) de valor nominal. Os administradores estão devidamente autorizados a emitir acções nominativas da forma que decidirem livremente por resolução.

3. 
A Sociedade manda conservar na sua sede um ou vários registos, chamados registos das acções e contendo:

(a) os nomes e endereços das pessoas que possuem acções nominativas da Sociedade;

(b) o número de cada classe e série de acções nominativas detidas por cada pessoa;

(c) a data em que o nome da cada pessoa foi introduzido no registo;

(d) a data em que cada pessoa deixou de ser membro;

O registo das acções pode ter a forma que os administradores aprovarem; no entanto, se for em forma magnética, electrónica ou outra forma de armazenamento de dados, a Sociedade deve poder produzir uma prova legível do respectivo conteúdo.

O registo das acções constitui uma prova  razoável dos assuntos cuja inscrição é obrigatória ou autorizada por lei. 

4. 
Cada membro que detém acções nominativas da Sociedade tem direito a um certificado assinado pelo(s) administrador(es) ou dignitário(s) autorizado(s) e com eventual aposição do selo da Sociedade, especificando a ou as acções que possui e o respectivo valor nominal. A assinatura do administrador ou dignitário e o selo podem ser estampados no certificado por fac-símile. No caso de acções detidas conjuntamente por várias pessoas, a Sociedade não está obrigada a emitir mais de um certificado e a entrega de um certificado da acção a um dos co-titulares representa entrega suficiente a todos.

5.  Se um certificado estiver gasto ou for perdido, pode ser renovado mediante apresentação do certificado gasto ou de provas satisfatórias da sua perda, junto com a indemnização que for requerida razoavelmente pelos administradores. Um membro que receba um certificado de acções deve indemnizar e salvaguardar a Sociedade e os seus administradores e dignitários por qualquer perda ou responsabilidade que incorram por motivo de uma utilização ou uma declaração falsas ou fraudulentas por parte de qualquer pessoa em virtude da respectiva detenção.

CAPITAL SOCIAL E MODIFICAÇÃO DOS DIREITOS

6.  Sob reserva das disposições dos presentes estatutos, as acções não emitidas da Sociedade (quer façam parte do capital original ou de qualquer capital aumentado) estão ao dispor dos administradores, que as podem oferecer ou  atribuir, conceder opções sobe elas ou cedê-las de outra forma a quaisquer pessoas, nos momentos e contra a remuneração, que não seja inferior ao valor nominal das acções cedidas, assim como com as condições que os administradores determinarem. 

7.  Sob reserva de quaisquer direitos especiais previamente conferidos aos titulares de acções ou classes de acções existentes, uma acção da Sociedade pode ser emitida com os direitos preferenciais, diferidos ou especiais e com as restrições, relativas ao dividendo, direito de voto, reembolso do capital ou outros pontos que os administradores decidirem periodicamente.

8.  Sob reserva das disposições da lei a esse respeito, as acções podem ser emitidas com a condição que são reembolsáveis ou, à opção da Sociedade, que podem ser reembolsadas com as condições e da maneira que os administradores decidirem antes ou no momento de emissão das acções.

9. Os administradores podem reembolsar qualquer acção com prémio.

10.  Se, em qualquer momento, o capital social estiver dividido em diversas classes de acções, os direitos vinculados a uma classe podem, salvo disposições contrárias das conduções de emissão das acções dessa classe e quer a Sociedade esteja em liquidação quer não, ser modificados com o consentimento escrito dos titulares de pelo menos cinquenta e um por cento das acções emitidas dessa classe e dos titulares de pelo menos cinquenta e um por cento das acções emitidas de qualquer outra classe de acções que possam ser efectuadas por tal modificação.

11.  Os direitos conferidos aos titulares de acções de determinada classe emitidas com direitos preferenciais ou outros não são considerados modificados pela criação ou emissão de novas acções de mesmo nível, salvo se o contrário estiver expressamente previsto nas condições de emissão das acções dessa classe.

12. Salvo da forma exigida por lei, a Sociedade não reconhece que alguém detém uma acção fiduciariamente e (excepto unicamente da forma previstas nos presentes estatutos ou na lei) a Sociedade não fica vinculada nem é obrigada a reconhecer  quaisquer outros direitos relativos a uma acção, salvo um direito absoluto do titular inscrito sobre a totalidade da acção.

TRANSFERÊNCIA DE ACÇÕES

 13. 
As acções da Sociedade podem ser transferidas por instrumento escrito assinado pelo cedente e contendo o nome e o endereço do cessionário ou de qualquer outra maneira ou forma e com as provas que os administradores considerarem convenientes.
TRANSMISSÃO DE ACÇÕES

14. 
O representante pessoal, o tutor ou o agente fiduciário, conforme o caso, de um titular único falecido, incompetente ou falido são as únicas pessoas que a Sociedade reconhece terem direito às acções. Se uma acção for detida em nome de dois ou mais titulares, o(s) sobrevivente(s) e o representante pessoal, o tutor ou o agente fiduciário, conforme o caso, do finado, incompetente ou falido são as únicas pessoas que a Sociedade reconhece terem direito à acção; no entanto, não têm o direito de exercer quaisquer direitos de membro da Sociedade até terem procedido da forma prevista nos dois artigos seguintes.

15. 
Uma pessoa que obtém direito por força de lei ou de outra forma a uma acção ou a acções, em consequência do falecimento, da incompetência ou da falência de um membro, pode ser inscrita como membro, se apresentar as provas que forem razoavelmente requeridas pelos administradores. Um pedido dessa pessoa para ser inscrita como membro é considerado ara todos os fins uma transferência de acções do finado, incompetente ou falido e os administradores tratam-na assim.

16. 
Uma pessoa que obtém direito a uma ou várias acções em consequência da morte, incompetência ou falência de um membro pode, em vez de ser registada pessoalmente, pedir por escrito que uma pessoa a nomear por ela seja registada como cessionário dessa acção ou essas acções e o pedido é igualmente tratado como se fosse uma transferência.

AQUISIÇÃO DAS PRÓPRIAS ACÇÕES

 17. 
Sob reserva das disposições da lei a este respeito, os administradores, actuando em nome da Sociedade, podem comprar, resgatar ou adquirir de outra forma quaisquer acções da Sociedade, com a remuneração que considerarem adequada e podem quer anular essas acções, quer detê-las como acções do tesouro. Os administradores podem dispor de quaisquer acções detidas como acções do tesouro, com as condições que decidirem periodicamente. É possível comprar acções ou adquiri-las de outra forma em troca de acções da Sociedade recentemente emitidas.

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL

 18. 
Sob reserva das condições de uma resolução adoptada pelos administradores para efeitos de aumentar o capital autorizado da Sociedade, o capital aumentado pode ser dividido em acções com as importâncias e os direitos e privilégios (se os houver) que os administradores considerarem adequados.


19.

O capital levantado pela criação de novas acções é considerado parte do capital original e fica sujeito às mesmas disposições que se tivesse sido parte do capital original.

20. 
Por resolução, os administradores podem:

(a)  consolidar e dividir a totalidade ou parte do seu capital social em acções com valor superior ao das suas acções existentes;

(b) anular quaisquer acções que, na data da adopção da resolução, uma pessoa tomou ou aceitou tomar, e diminuir o montante do seu capital social autorizado da importância dessas acções anuladas;

(c) subdividir as suas acções ou algumas delas em acções de menor valor do que aquele fixado na Escritura de constituição e de forma que, sob reserva das disposições do Artigo 10, a resolução pela qual uma acção é subdividida possa decidir que como entre os titulares das acções resultando da subdivisão uma ou mais acções possam ter direitos preferenciais ou outros direitos especiais, ou direitos qualificados ou diferidos ou ficar sujeitas a restrições em relação às outras, segundo o poder que a Sociedade tem de vincular a acções não emitidas ou novas.

(d) sob reserva de qualquer confirmação ou consentimento legalmente requeridos, reduzir de qualquer forma  o seu capital social emitido, qualquer fundo de resgate de capital ou qualquer conta de prémio sobre acções.

21.
Se surgir uma dificuldade relativa a uma consolidação e divisão segundo o Artigo anterior, os administradores podem resolvê-la da forma que considerarem adequada.

ASSEMBLEIAS DOS MEMBROS
22. 
Os administradores da Sociedade podem convocar reuniões dos membros da Sociedade para a data, da forma e para o lugar que os administradores considerarem necessário ou conveniente e devem convocar essa reunião a pedido escrito de membros detendo mais de cinquenta por cento dos votos das acções emitidas da Sociedade com direito de voto.
 23. 
É enviado, da forma mencionada adiante às pessoas cujos nomes se constam na data de envio do aviso como membros no registo das acções da Sociedade e que têm direito de votar na reunião, um aviso com pelo menos sete dias de antecipação, especificando o lugar, data e hora da reunião, assim como a natureza geral dos assuntos a tratar.
24. 
A não notificação involuntária pelos administradores da reunião a um membro ou o facto que um membro não recebeu o aviso, não invalida a reunião.
PROCEDIMENTOS NAS ASSEMBLEIAS DOS MEMBROS
25. 
Nenhum assunto é tratado numa assembleia de membros se não houver quorum no momento em que a assembleia passa a esse assunto. O quorum é constituído pela presença,  pessoalmente ou por procuração, de pelo menos um terço das acções ou classes ou séries de acções com direito de voto como classe ou série e a mesma proporção de titulares das acções restantes com direito de voto.
26. 
Se dentro da meia-hora seguindo a hora prevista para a assembleia não houver quorum, a assembleia é dissolvida.
27. 
Em cada assembleia, os membros presentes escolhem um deles para presidir. Se os membros não conseguirem escolher um presidente por qualquer motivo, a pessoa representando o maior número de Acções com direito de voto presente na assembleia toma a presidência; se faltar, toma a presidência a pessoa mais idosa.
28. 
O presidente pode, com o consentimento da assembleia, adiar uma assembleia de uma hora para outra e de um lugar para outro; no entanto só são tratados nas reuniões adiadas os assuntos que não puderam ser tratados na assembleia que foi adiada.
29. 
As resoluções submetidas ao voto das assembleias são decididas por voto de mão levantada à maioria simples, salvo se (antes ou no momento da declaração do resultado do voto de mão levantada) for pedido voto secreto:
(a) pelo presidente, ou
(b) por um ou vários membros presentes pessoalmente ou por procuração e representando não menos de 10 por cento do total dos direitos de voto de todos os membros com direito de voto na assembleia.
30. 
Salvo se for pedido voto secreto, uma declaração do presidente que uma resolução foi adoptada por voto de mão levantada, bem como uma inscrição para esse efeito no livro de actas da Sociedade, constituem prova definitiva do facto, sem prova do número ou da proporção de votos recolhidos em favor ou contra a resolução.
 31. 
Se for pedido voto secreto, este é organizado da forma decidida pelo presidente e o resultado do voto secreto é considerado ser a resolução da assembleia na qual esse voto secreto foi pedido. O pedido de voto secreto pode ser retirado.
 32. 
Em caso de igualdade de votos, quer num voto de mão levantada quer num voto secreto, o presidente da assembleia na qual o voto de mão levantada tem lugar ou na qual é pedido o voto secreto tem direito a um voto de desempate.
VOTOS DOS MEMBROS

33. Nas assembleias dos membros, tanto nos votos de mão levantada como nos votos secretos, cada titular de uma acção com direito de voto presente pessoalmente ou por procuração tem direito a um voto por cada acção com direito de voto de que é titular.
34.  Uma resolução notificada a todos os membros que têm nesse momento direito de voto e que foi aprovada pelo voto majoritário desses membros na forma de um ou vários documentos escritos ou por telex, telegrama ou outro meio de electrónico de comunicação por escrito obtém imediatamente a mesma eficácia que uma resolução dos membros, sem necessidade de qualquer notificação. 
35. Se foi nomeado um comité a um membro demente, pode este votar por meio desse comité.
36.  Se duas ou mais pessoas tiverem direito conjuntamente a uma ou várias acções e se mais de uma dessas pessoas votam pessoalmente ou por procuração numa assembleia de membros ou segundo as disposições do artigo 33, o voto da pessoa cujo nome consta em primeiro lugar entre esses co-titulares votantes no Registo das acções é o único contado. 
37. Os votos podem ser dados pessoalmente ou por procuração.
38. O instrumento de designação de um procurador deve ser apresentado no lugar designado para a reunião antes da hora de realização da reunião na qual a pessoa indicada nesse instrumento deseja votar.
39. O instrumento de designação de um procurador deve ter a forma que o presidente da reunião aceite como provando devidamente os desejos do membro que designa o procurador.
40.  O instrumento de designação de um procurador deve ter a forma escrita e ser assinado pelo outorgante, salvo se este for uma sociedade ou outra forma de entidade jurídica além de um ou vários indivíduos detendo como co-titulares; neste caso, o instrumento de designação de um procurador tem a forma escrita e é assinado por um individuo devidamente autorizado por essa sociedade ou entidade jurídica a assiná-lo. O presidente de uma reunião na qual é dado um voto por procuração assim autorizada pode exigir uma cópia autenticada dessa autorização; deve esta ser apresentada dentro do prazo de sete dias após ter sido pedida, ou os votos dados por esse procurador são ignorados.
SOCIEDADES ACTUANDO POR REPRESENTANTES NAS ASSEMBLEIAS

41. Qualquer sociedade ou outra forma de entidade jurídica que é membro da Sociedade pode, por resolução dos seus administradores ou outro órgão de direcção, autorizar a pessoa que considerar adequada a actuar como seu representante nas assembleias dos membros ou de qualquer classe de membros da Sociedade; a pessoa assim autorizada tem o direito de exercer em nome da sociedade que representa os direitos que essa sociedade poderia exercer se fosse um membro individual da Sociedade.
ADMINISTRADORES

42. Sob reserva de quaisquer emendas posteriores destinadas a modificar o número de administradores, o número mínimo de administradores da Sociedade é de um e o máximo de vinte.
43. O(s) primeiro(s) administrador(es) é/são eleito(s) pelos subscritores da Escritura de constituição. Posteriormente, o(s) administrador(es) é/são eleito(s) pelos membros, pelo administrador (se só houver um) ou pelos administradores para o prazo decidido pelo membros, pelo administrador (se só houver um) ou pelos administradores.
44. O(s) administrador(es) permanece(m) em funções até à entrada em funções do(s) seu(s) sucessor(es) ou até ao seu prévio falecimento, renúncia ou demissão.
45.
Cada vaga nas funções de administrador pode ser preenchida por resolução dos membres, do administrador (se houver só um) ou da maioria dos administradores restantes, conforme o caso.

46.
Até à designação do(s) administrador(es), os subscritores da Escritura de constituição têm o direito de actuar como administrador(es).
 47. 
Nenhum administrador ~tem a obrigação de possuir uma acção, mas tem o direito apesar disso de assistir e de tomar a palavra em quaisquer assembleias de membros e em qualquer assembleia separada dos titulares de uma classe de acções da Sociedade.
48. 
Mediante instrumento escrito assinado e depositado na sede da Sociedade, um administrador pode,designar periodicamente outro administrador ou um terceiro como seu substituto. Cada administrador substituto tem o direito de receber os avisos das reuniões dos administradores e de assistir e votar como administrador nas reuniões em que o administrador que o designou não está presente pessoalmente e, em geral, nessas reuniões, tem e exerce todos os direitos, deveres e autoridades do administrador que o designou.  Cada substituto à considerado ser dignitário da Sociedade e não é considerado representante do administrador que o designou. Se o facto de notificar a um administrador uma resolução que se lhe pede de aprovar segundo o artigo 73 causasse um atraso ou dificuldades indevidas, o seu substituto (se o houver) tem o direito de notificar uma aprovação dessa resolução em nome daquele administrador. A remuneração do administrador substituto é pagável a partir da remuneração pagável ao administrador que o nomeia e é constituída pela parte da última remuneração mencionada que for acordada entre o administrador substituto e o administrador que o designou. Mediante instrumento escrito, assinado e depositado na sede da Sociedade, um administrador pode revogar em qualquer momento a designação de um substituto que ele designou. Se um administrador falecer ou abandonar as funções de administrador, a designação do seu substituto termina imediatamente. 
 49. 
Os administradores podem, por resolução, fixar os seus emolumentos no relativo aos serviços prestados ou a prestar em qualquer qualidade à Sociedade. Os administradores podem igualmente receber as despesas de viagem, hotel e outras, correctamente suportadas por eles para assistirem e regressarem de reuniões de administradores ou de quaisquer comités de administradores ou de assembleias dos membros, ou ainda relacionadas com os negócios da Sociedade e devidamente aprovadas por resolução dos administradores. 
50. 
Qualquer administrador que, a pedido, vai para o estrangeiro ou lá reside para os fins da Sociedade ou que presta serviços que, na opinião dos administradores vão além dos deveres ordinários de um administrador, pode receber a remuneração extraordinária (sob forma de salário, comissão, participação nos lucros ou de outra forma) que for aprovada por resolução dos administradores.
51. 
A Sociedade pode pagar a um administrador que detém, a pedido da Sociedade, funções (incluindo de administrador), ou que presta serviços, a uma sociedade na qual a Sociedade esteja interessada, a remuneração (sob forma de salário, comissão, participa4ão nos lucros ou de outra forma) que for aprovada por resolução dos administradores

52.
As funções de administrador ficam vacantes se o administrador:
(a) for demitido das suas funções por resolução dos membros ou resolução dos administradores,
(b) falir ou celebrar um arranjo ou uma concordata com os seus credores,
(c) perder a razão ou sofrer de uma enfermidade que o torna incapaz de gerir os seus negócios, ou
(d) se demite das suas funções por aviso escrito à Sociedade.
53. 
Um administrador pode assumir qualquer outra função ou posição remunerada na Sociedade (salvo a de revisor de contas) paralelamente à sua função de administrador e pode actuar profissionalmente para a Sociedade, com as condições em matéria de remuneração ou outras que os administradores fixarem.
Um administrador pode ser ou tornar-se administrador ou dignitário, ou estar de outra forma interessado numa sociedade promovida pela Sociedade ou na qual a Sociedade tenha interesses, como membro ou de outra forma, e nenhum desses administradores deve prestar contas da remuneração ou outros benefícios recebidos como administrador, dignitário ou interessado na outra sociedade. Os administradores podem igualmente exercer os direitos de voto conferidos pelas acções de outra sociedade detida ou possuída pela Sociedade, da forma que considerarem conveniente para todos os efeitos, incluindo o respectivo exercício em favor de resoluções que os nomeiem, ou alguns deles, administradores ou dignitários dessa outra sociedade. Um administrador pode votar em favor do exercício dos direitos de voto da forma anteriormente prevista, independentemente do facto que seja, ou esteja para ser, administrador ou dignitário da outra sociedade e, nessa qualidade, esteja ou possa estar interessado no exercício desse direito de voto da forma anteriormente prevista.
Nenhum administrador está impedido por causa da sua função de passar contrato com a Sociedade, como vendedor, comprador ou de outra forma, nem um contrato ou acordo celebrado por ou em nome da Sociedade no qual um administrador estaria interessado seria anulado, nem o administrador que passa contrato ou que está interessado é responsável perante a Sociedade por qualquer lucro realizado por esse contrato ou acordo, por motivo da função exercida pelo administrador ou da relação fiduciária assim estabelecida. A natureza do interesse de um administrador deve ser declarada por ele na reunião de administradores na qual a questão de celebrar o contrato ou arranjo é considerara pela primeira vez, e se o administrador não estava interessado no contrato ou arranjo propostos na data dessa reunião ou se se tornou interessado num contrato ou arranjo depois da sua celebração, deve avisar a sociedade por escrito desse facto e da natureza do seu interesse imediatamente depois de se ter tornado interessado. Um aviso geral de um administrador aos administradores que ele é membro de determinada firma ou sociedade e deve ser considerado interessado em qualquer contrato ou transação que, após a data do aviso, forem celebrados com essa firma ou sociedade, é (se o administrador o der durante uma reunião dos administradores ou tomar medidas razoável para se assegurar que o aviso é comunicado e lido na reunião de administradores que segue o aviso) uma declaração suficiente de interesse em relação a esse contrato ou transação com essa firma ou sociedade. Um administrador pode ser contado como tal em matéria de quorum em relação a uma moção relativa a um contrato ou arranjo que ele vai celebrar com a Sociedade ou no qual está interessado da forma anteriormente mencionada, e pode votar sobre essa moção.
DIGINITÁRIOS
54. Os administradores da Sociedade podem, por resolução dos administradores, nomear dignitários da Sociedade no momento que considerarem necessário ou conveniente. Esses dignitários podem ser um presidente e um ou vários vice-presidentes, um secretário e um tesoureiro, bem como os outros dignitários que sejam periodicamente considerados convenientes. Os dignitários exercem as funções que lhes são atribuídas no momento da sua designação, sob reserva de qualquer modificação dessas funções decidida posteriormente por resolução dos administradores; no entanto, na falta de atribuição específica de tarefas, compete ao presidente gerir os negócios diários da Sociedade, aos vice-presidentes actuar por ordem de idade nas ausências do presidente, mas efectuar além disso as tarefas que lhes forem delegadas pelo presidente, ao secretário conservar os registos, os livros de actas e os arquivos (salvo os financeiros) da Sociedade e assegurar o respeito de todos os procedimentos impostos à Sociedade pelo direito aplicável, enquanto o tesoureiro é responsável pelos assuntos financeiros da Sociedade.
55. Qualquer pessoa pode exercer mais de uma função e nenhum dignitário tem a obrigação de ser administrador ou membro da Sociedade. Os dignitários permanecem em funções até serem demitidos pelos administradores, quer se tenha nomeado um sucessor, quer não.
56. Qualquer administrador que é uma pessoa colectiva pode designar uma pessoa como seu representante devidamente autorizado para efeitos de o representar e de tratar quaisquer dos negócios dos dignitários.
PODERES DOS ADMINISTRADORES

57. Os negócios da Sociedade são geridos pelos administradores, que podem pagar todas as despesas incorridas antes e durante a criação e registo da Sociedade e podem exercer todos os poderes da Sociedade cujo exercício a Lei, a Escritura de constituição ou os Estatutos não impõem aos membros, sob reserva de qualquer delegação desses poderes autorizada pelos presentes Estatutos e sob reserva das condições prescritas por uma resolução dos membros; no entanto, nenhuma condição contida numa resolução dos membros prevalece se for incompatível com a Lei, a Escritura ou os presentes Estatutos e essa condição não invalida qualquer acção prévia dos administradores que teria sido válida se a condição não tivesse sido adoptada.
58. Os administradores podem confiar e conferir a um administrador ou dignitário qualquer poder que lhes compete, com as condições e as restrições que considerarem adequadas, e quer acessoriamente quer exclusivamente dos seus próprios poderes; podem igualmente revogar, anular, alterar ou modificar periodicamente todos e alguns desses poderes. Os administradores podem delegar quaisquer dos seus poderes a comités constituídos pelo(s) administrador(es) que considerarem conveniente; ao exercer os poderes assim delegados, qualquer comité assim formado cumpre as regras que os administradores lhe tiverem imposto.
59. Os administradores podem nomear periodicamente e em qualquer momento uma sociedade, firma, pessoa ou grupo de pessoas, nomeadas directa ou indirectamente pelos administradores, como procurador ou procuradores da Sociedade, para os efeitos e com os poderes, autoridades e faculdades (não superiores aqueles conferidos aos directores ou que estes podem exercer segundo os presentes estatutos), para o prazo e com as condições que considerarem convenientes; essas procurações podem conter as disposições de protecção e conveniência das pessoas tratando com esse procurador que os administradores considerarem convenientes e podem igualmente autorizar esse procurador a delegar a totalidade ou parte dos poderes, autoridades e faculdades outorgados.
60.  Qualquer administrador que é uma pessoa colectiva pode designar uma pessoa como seu representante devidamente autorizado para efeitos de o representar nas reuniões de administradores e de tratar quaisquer dos negócios dos administradores.
61.  Os administradores estão autorizados abrir e movimentar contas bancárias junto de bancos, casas de corretagem, associações de aforro ou de empréstimo, institutos de crédito ou quais quer instituições similares da sua escolha, em qualquer lugar do mundo. Todos os cheques, livranças, letras, letras de cambio ou outros instrumentos negociáveis e todos os recibos por importâncias pagas à Sociedade devem ser assinados, emitidos, aceites, endossados ou executados de outra forma, conforme o caso, do modo que for periodicamente decidido por resolução dos administradores.
62. Os administradores podem exercer todos os poderes da Sociedade para pedir dinheiro emprestado e hipotecar ou onerar as suas operações, bens e capital não integrado ou qualquer das suas partes, emitir obrigações, capital obrigatário e outros títulos, ao obter empréstimos ou como garantia de qualquer dívida, passivo ou obrigação da Sociedade ou de terceiros.
63.  Os administradores restantes podem actuar apesar de qualquer vaga entre eles, salvo se o número de administradores tiver sido fixado em dois ou mais pessoas e que, devido às vagas ocorridas entre os administradores, houvesse um único administrador restante; nesse caso o administrador restante só pode actuar para efeitos de designar outro administrador. 
PROCEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES

64. 
As reuniões dos administradores e de qualquer dos seus comités são realizadas no lugar ou nos lugares decididos pelos administradores. 
65. Os administradores podem eleger um presidente do conselho para a suas reuniões e decidir o período em que permanece em funções; Mas se não for eleito nenhum presidente do conselho ou se o presidente do conselho não estiver presente numa reunião à hora prevista para a realizar, os administradores presentes escolhem um deles para a presidência da reunião.
66.  Os administradores podem reunir-se para despachar negócios, adiar ou regular de outra forma as suas reuniões, conforme considerarem adequado.  As questões surgidas nas reuniões são decididas por voto à maioria; em caso de igualdade de votos, o presidente do conselho dispões de um voto de desempate. Um administrador pode convocar em qualquer momento uma reunião de administradores. Se a Sociedade só tiver um administrador, as disposições relativas às reuniões de administradores que constam mais adiante não se aplicam e esse administrador único tem pleno poder para representar a Sociedade e actuar por ela em todos os casos e, em vez de acta de uma reunião, regista por escrito e assina uma nota ou memorando com todos os assuntos que requerem uma resolução dos administradores.  Essa nota ou memorando constitui uma prova suficiente das resoluções, para todos os efeitos.
67. 
Um administrador não pode ser convocado a uma reunião de administradores com  menos de  sete dias de antecedência:
68.  Independentemente do anterior artigo 67, uma reunião de administradores realizada em infração a esse artigo é válida se a maioria dos administradores com direito de voto na reunião renunciaram ao aviso da reunião.
69. 
A falta involuntária de enviar aviso de uma reunião a um administrador ou o facto que um administrador não recebeu o aviso não invalidam a reunião.
70.  Uma reunião dos administradores fica devidamente constituída para todos os efeitos se, no início da reunião, estiverem presentes pessoalmente ou por substituto pelo menos a maioria do número total de administradores, mas em caso algum podem estar presentes pessoalmente ou por substituto menos de dois administradores.
71. 
Se dentro da meia-hora seguindo a hora prevista para a reunião não houver quorum, a reunião é dissolvida.
72. Quaisquer administradores ou comités de administradores podem participar numa reunião de administradores ou de um comité de administradores por meio de uma conferência telefónica ou de equipamento de comunicações similar, permitindo que todos os participantes na reunião se ouçam simultaneamente. A participação por esse meio constitui presença pessoal numa reunião.
73.  Uma reunião aprovada por uma maioria dos administradores que têm nesse momento o direito de ser convocados a uma reunião de administradores ou de um comité de administradores e que tem a forma de um ou mais documentos escritos ou é dada por telex, telegrama ou outra comunicação electrónica escrita tem a mesma validade e eficiência que se tivesse sido adoptada numa reunião de administradores ou desse comité, devidamente convocada e realizada, sem necessidade de qualquer convocação.
INDEMNIZAÇÃO

74.  Sob reserva das disposições da lei e de qualquer outro diploma vigente nesse momento, cada administrador ou outro dignitário da Sociedade tem o direito de ser indemnizado com os activos da Sociedade por todas as perdas ou responsabilidades que suportar ou incorrer no ou em relação com o exercício dos deveres da sua função ou de outra forma nesse âmbito e nenhum administrador ou outro dignitário é responsável de qualquer perda, dano ou infortúnio que possa acontecer para Sociedade ou ser incorrido por ela no exercício dos deveres da sua função ou nesse âmbito.
SELO

75. Os administradores tratam da guarda segura do selo ordinário da Sociedade.  Quando o selo ordinário é colocado num instrumento escrito, excepto nos casos previstos no artigo 4, deve ser confirmado por um administrador ou por qualquer outra pessoa periodicamente autorizada a fazê-lo pelos administradores.  Os administradores podem organizar uma imagem do selo ordinário e aprovar a assinatura de um administrador ou pessoa autorizada, a reproduzir por impressão ou de outra forma sobre um instrumento; essa imagem tem a mesma força e validez que se o selo tivesse sido afixado no instrumento e que este tivesse sido assinado da forma descrita anteriormente.
DIVIDENDOS E RESERVAS
76.
Os administradores podem declarar um dividendo por resolução, mas nenhum dividendo é declarado nem pago se os administradores não determinarem que, imediatamente depois do pagamento do dividendo:
(a) a Sociedade será capaz de respeitar os seus compromissos à medida que vencem no curso ordinário das suas actividades; e
(b) o valor de realização dos activos da Sociedade não será inferior à soma dos seus passivos totais além dos impostos diferidos, tal como constam dos livros de contas, e do capital.
77.
Os dividendos podem ser declarados e pagos em dinheiro, acções ou outros bens.
78.
Ao calcular o excedente para efeitos de resolver declarar e pagar um dividendo, os administradores podem incluir no seu cálculo o aumento de valor não realizado dos activos da Sociedade.
79. 
Os administradores podem pagar periodicamente aos membros os dividendos intermédios que lhes parecerem justificados pelos excedentes da Sociedade.
 80. 
Sob reserva dos direitos dos titulares de acções com direitos especiais em matéria de dividendos, todos os dividendos são declarados e pagos segundo as importâncias realizadas sobre as acções emitidas, excluindo-se as acções que a Sociedade detém como acções do tesouro no momento da declaração do dividendo.
81. 
Antes de recomendar qualquer dividendo, os administradores podem retirar dos benefícios da Sociedade as importâncias que considerarem adequadas come reserva ou reservas que, à discrição dos administradores, se aplicarão para enfrentar imprevistos ou para qualquer fim para o qual os benefícios da Sociedade podem ser correctamente utilizados; até essa aplicação, podem, à discrição dos administradores, ser utilizados para os negócios da Sociedade ou ser  investidos nos investimentos que os administradores considerarem adequados periodicamente.
82.
Se várias pessoas estiverem registadas como co-titulares de acções, qualquer uma dessas pessoas pode passar recibo válido por qualquer dividendo ou outras importâncias pagáveis em relação a essas acções.
83. 
O aviso de qualquer dividendo declarado é enviado a cada membro da forma especificada adiante e todos os dividendos não reclamados dentro dos três anos seguindo a sua declaração podem ser confiscados pelos administradores em proveito da Sociedade.
84. 
Nenhum dividendo produz juros contra a Sociedade. 

LIVROS E REGISTOS
85.
A Sociedade conserva os estados financeiros e registos que os administradores considerarem necessários ou convenientes para mostrar a situação financeira da Sociedade.
86. 
A Sociedade conserva actas de todas as reuniões dos administradores, membros, comités de administradores, dignitários e membros, bem como cópias de todas as resoluções aprovadas pelos administradores, membros, comités de administradores, dignitários e membros.
87. 
Os livros, registos e actas exigidos pelos artigos 85 e 86 são conservados na sede social da Sociedade ou no lugar que os administradores decidirem; estão permanentemente ao dispor dos administradores para inspecção.
88. Os administradores decidem periodicamente se, até que ponto, quando, onde e sob que condições os livros, registos e atas da Sociedade, ou alguns deles, estão ao dispor para inspecção pelos membros que não são administradores e nenhum membro (que não é administrador) tem o direito de inspeccionar qualquer livro, registo, acta ou documento da Sociedade, salvo da forma acordada por lei ou autorizada por resolução dos administradores.
AUDITORIA

89. 
Por resolução, os administradores podem mandar examinar as contas da Sociedade por um ou vários revisores a designar por eles, mediante a remuneração periodicamente acordada. 
90. Os revisores podem ser membros da Sociedade, mas nenhum administrador ou dignitário é aceitável enquanto estiver em funções.
91. Cada revisor da Sociedade tem o direito de aceder em qualquer momento aos livros de contas e aos comprovantes da Sociedade e tem o direito de requerer aos dignitários das Sociedade as informações e explicações que considerar necessárias para o exercício das suas funções.
92.  O relatório do revisor deve ser anexado às contas a que se refere e o revisor tem o direito de receber os avisos e de assistir às reuniões dos membros nas quais a conta de perdas e lucros e o balanço auditados da Sociedade devem ser apresentados.
AVISOS

93. Os avisos, informações e declarações escritas que se devem remeter aos membros são notificados por correio (correio aéreo se o houver) endereçado a cada membro para o endereço constando do registo das acções.
94.  Todos os avisos que devem ser dados aos membros são dados, no relativo a uma acção nominativa à qual certas pessoas têm direito, à pessoa cujo nome consta em primeiro lugar no registo de acções e o aviso dado dessa forma constitui aviso suficiente para todos os titulares dessa acção.
95. Qualquer aviso notificado por correio é considerado ter sido notificado dez dias depois de ser enviado e, para provar essa notificação, basta provar que a carta contendo o aviso estava correctamente endereçada e selada e foi entregue no correio.
FUNDOS DE PENSÃO E DE REFORMA

96. Os administradores podem criar e manter ou mandar criar e manter fundos de pensão e de reforma não contributivos ou contributivos em proveito de, ou fazer ou mandar fazer donativos, gratificações, pensões, abonos ou emolumentos em favor de quaisquer pessoas que são ou foram em qualquer momento empregados ou estão ou estiveram ao serviço da Sociedade ou de uma sociedade que é sucursal da Sociedade, é aliada ou associada da Sociedade ou dessa sucursal, ou que são ou foram em qualquer momento administradores ou dignitários da Sociedade ou dessa outra sociedade anteriormente mencionada ou que são ou foram assalariados da Sociedade ou da outra sociedade, ou quaisquer pessoas em cujo bem-estar a Sociedade ou a outra sociedade anteriormente mencionada está ou esteve em qualquer momento interessada, e às viúvas, viúvos, famílias e dependentes dessas pessoas,  podem efectuar pagamentos para os seguros das pessoas anteriormente mencionadas e podem fazer o que antecede individualmente ou em conjunção com qualquer outra sociedade anteriormente mencionada. Um administrador que detém um desses empregos ou funções tem o direito de participar nesses donativos, gratificações, pensões, abonos ou emolumentos e de os conservar para seu próprio proveito.
LIQUIDAÇÃO

97. 
Se a Sociedade for liquidada, o liquidador pode, em conformidade com uma resolução dos membros, repartir entre eles em espécie ou a dinheiro a totalidade ou parte dos activos da Sociedade (quer estejam constituídos por bens de mesmo tipo quer não), pode para esse efeito atribuir o valor que considerar honesto a qualquer bem a repartir da forma anteriormente mencionada e pode determinar como se efectuará essa repartição entre os membros ou diversas classes de membros. O liquidador pode atribuir a totalidade ou parte desses activos em fidúcia mediante os mandatos fiduciários em favor dos contribuidores que o liquidador considerar adequados, mas de forma que nenhum membro tenha a obrigação de aceitar acções ou outros títulos sobre os quais existe uma obrigação.
ARBITRAGEM
98. Sempre que surja uma divergência entre a Sociedade por um lado e um dos membros, os seus executores, administradores ou cessionários por outro, acerca da verdadeira intenção e interpretação ou a incidência e as consequências dos presentes ou da lei, acerca de algo feito ou executado, omitido ou sofrido em resultado da lei, ou relativo a uma violação ou violação alegada, ou referindo-se de outro modo às premissas, aos presentes ou a qualquer lei afectando a Sociedade ou um dos seus negócios, essa divergência à submetida, salvo se as partes aceitarem de a apresentar a um árbitro único, a dois árbitros, cada qual escolhido por uma das partes no litígio e os árbitros designam terceiro árbitro antes de começarem a arbitragem.
99.  Se uma das partes da arbitragem não designar um árbitro, quer originalmente, quer por substituição (no caso de um árbitro designado falecer, se tornar incapaz de actuar ou recusar actuar) dez dias depois da outra parte a notificar para o designar, essa outra parte pode designar um árbitro para actuar no lugar do árbitro da parte em falta.
EMENDA DOS ESTATUTOS.
100. 
A Sociedade pode alterar ou modificar as condições contidas nos presentes estatutos, tal como redigidos originalmente ou periodicamente emendados, por resolução dos membros ou resolução dos administradores. 
NOME, ENDEREÇO E DESCRIÇÃO DOS SUBSCRITORES

[assinatura ilegível]

Secretário assistente
MOSSFON NOMINEES INTERNATIONAL LTD. 
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Ilhas Turks and Caicos

[assinatura ilegível]

Secretário assistente
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Elaborado em 5 de Mao de 2003.
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